
LEI N<: 634/85. 

a seguinte Lei; 

019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DE 19 DE ABRIL DE 1985. 

Di spõe sobre a adoção do Cognome II C i dade Natureza II ao 
Município de Arujá. 

ANTONIO CARLOS MENDONÇA, PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJA, NO 
USO DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE sAo CONFERIDAS POR LEI, 

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal decretou e ele promulga 

ARTIGO 1<: -··Fica ofi·cJálimente adotado o cognome de CIDADE 

NATUREZA, para o Município de Arujá, cognome 

esse que deverá sempre ser ~tilizado pelo Município, atrav~s de seus Poderes 

consti:tuídÇ>s, em documentás, faixas, cartazes e qualquer outro meio de divul

gação da qual [dade referi.da na denominaçãO. 

ARTtGO-2~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

prefeitura Munidpal de Arujá, 19 de abril de 1985. 

Regis.trada e publicada nes;ta Diretoria 

Admi~i:::~~~m:. 
DiretQ.P9 AdministraHva 
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